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DEPARTAMENTO DE MATERIAIS
        SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Birigui, 16 de novembro de 2.017.

Ofício Especial 

Assunto:  Manifestação  à  Impugnação  pela  empresa  PREVINE  INCÊNDIO  –  SERVIÇOS  E
COMÉRCIO LTDA – ME, ao edital da Concorrência Pública nº 03/2017.

Senhor(es) Licitante(s)

Informamos que respaldado pela manifestação da Secretaria requisitante, juntamente
com a empresa Sirlei Bertaglia Manoel – Me, responsável pela elaboração do projeto técnico, decidimos pelo
deferimento do pedido de Impugnação apresentado por esta conceituada empresa.

Alega a empresa que: “Não é solicitado fornecimento e instalação de PLACA DE
OBRA. De acordo com o Art.  16 da Lei  Federal nº 5.194/66 este item é obrigatório. Enquanto durar a
execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de
placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e coautores do projeto, em todos os seus
aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos”; 

Resposta: “Todas as escolas já foram corrigidas em planilhas”.

Que:  “Não é  solicitado o  TREINAMENTO DE BRIGADA DE INCÊNDIO nas
escolas”.

Resposta: “O treinamento da Brigada de Incêndio foi incluso nas planilhas”.

Que: “Na CEI Ana Souto Trevisan:

- O valor da luminária (CPOS 50524) é R$ 77,09, mas nas outras escolas, por exemplo CEI Bella Clark
Soares o valor da mesma luminária (mesmo código CPOS) é R$ 99,89.”

Resposta: “Já foi corrigido em planilha”.

Que: “Na CEI Dionísia Miragaia Carmine:

- Consta na planilha orçamentária o preço unitário por metro para fornecimento e instalação de 5 metros de
mangueiras totalizando R$ 113,52, sendo que o correto são 5 unidades de mangueiras de 30m (150 metros no
total) totalizando R$ 3.405,60;

-   A planilha orçamentária não contempla a instalação de registro de recalque;

- A planilha orçamentária não contempla o fornecimento e instalação de Painel de Comando para bomba de
10 CV;
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- A planilha orçamentária não contempla o fornecimento e instalação de abrigo de gás”.

Resposta: “Já foram corrigidas em planilha”.

Que: “Na CEI Fátima Hamud Nakad:

-   A planilha orçamentária não contempla o fornecimento e instalação de fio paralelo;

- A planilha orçamentária não contempla o fornecimento e instalação de Painel de Comando para bomba de 5
CV.”

Resposta: “ 1 - Não utilizamos fio paralelo, na planilha existe cabo. 
     2 - Já foi corrigido em planilha”.

Que: “Na CEI Profª Maria Cecília de Lima J. Maroni:

-   A planilha orçamentária não contempla a revisão do alarme.”

Resposta: “Já foi corrigido em planilha”.

 Que: “Na CEI Pulcina Moutinho Gonçalves:

- Consta na planilha orçamentária o preço unitário por metro para fornecimento e instalação de 3 metros de
mangueiras totalizando R$ 68,11, sendo que o correto são 3 unidades de mangueiras de 30m (90 metros no
total) totalizando R$ 2.043,36.”

Resposta: “Já foi corrigido em planilha”.

 Que: “Na CEI Rotary:

-   A planilha orçamentária não contempla a revisão do alarme;

- A planilha orçamentária não contempla a revisão da bomba.”

Resposta: “1 - Já foi corrigido em planilha;

     2 – Não existe bomba.”

 Que: “Na escola Profª Ruth Pintão Lot:

- Consta na planilha orçamentária o preço unitário por metro para fornecimento e instalação de 10 metros de
mangueiras totalizando R$ 227,04, sendo que o correto são 10 unidades de mangueiras de 30m (300 metros
no total) totalizando R$ 6.811,20;

-   A planilha orçamentária não contempla a revisão do alarme;

- A planilha orçamentária não contempla a revisão da bomba.”
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Resposta: “Já foram corrigidos em planilha”.

 Que: “Na EMEI Prof. Oduvaldo Dossi:

- A planilha orçamentária não contempla o fornecimento e instalação de abrigo de gás”.

Resposta: “Já foi corrigido em planilha”.

 Ao ser questionada,  a Secretaria requisitante nos informou através de Ofício nº
415/2017 – SE (anexo ao processo), juntamente com a empresa Sirlei Bertaglia Manoel – Me, efetuaram a
revisão e consequente correção da planilha orçamentária.

Ademais, a licitante deve atentar à Retificação ao Edital da Concorrência Pública nº
04/2017, disponível no site da Prefeitura Municipal de Birigui, estando a abertura do certame agendada para
a data de 20/12/2017, às 08:30 horas, na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Birigui, situada na
Rua Santos Dumont, nº 28, Centro, CEP: 16.200-095, Birigui – SP. 

Certos de v/ especial atenção e de pronto atendimento, subscrevemo-nos, mui

Atenciosamente.

Andréia Cristina Possetti Melo

Chefe da Seção de Licitações
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